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Decreto nº 1459 de 03 de junho de 2024. 
 

Dispõe sobre a revisão do resultado final do Concurso 
Público nº 001/2024 referente aos cargos que menciona, Torna 
sem efeito o Decreto 1457/2024 e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE RIO CASCA/MG, no uso de suas atribuições legais 
e, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica datada de 03/06/2024 produzida pela empresa 
IBRASP- Consultoria e Concursos (cópia anexa), responsável pela realização do 
Concurso Público Edital nº01/2024, conforme consta do item 1.1. do referido edital; 

 

CONSIDERANDO os fundamentos expendidos na referida Nota Técnica, pelos 
quais a IBRASP decidiu de ofício em anular a questão nº36 do cargo de motorista 
e decidiu pelo provimento de recurso de candidata postulante ao cargo de 
Enfermeiro em razão de não ter tido o seu gabarito corrigido pelo sistema 
eletrônico; 

 

CONSIDERANDO que em razão do exposto, houve por parte da empresa IBRASP 
a expedição de nova classificação final para fins de homologação, com alteração 
no posicionamento (reclassificação) dos candidatos postulantes aos cargos de 
Motorista Nível III e de Enfermeiro; 

 

CONSIDERANDO o direito ao contraditório e ampla defesa previstos na 
Constituição da República de 1988 e, ainda, a previsão contida no item 5.17 do 
Edital de Concurso Público nº01/2024; 

 

CONSIDERANDO a alteração do resultado final que veio a ser homologado por 
meio do Decreto nº1457/2024, fazendo necessário tornar sem efeito a referida 
homologação, concedendo prazo recursal aos candidatos postulantes aos cargos 
de Motorista Nível III e Enfermeiro, com futura expedição de novo decreto de 
homologação do para fins retificado; 

 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica sem efeito o Decreto nº1457/2024, devendo ser concedido prazo 
recursal na forma do edital de Concurso Público 01/2024 aos candidatos 
postulantes aos cargos de Motorista Nível III e Enfermeiro. 

Parágrafo Único: Após a fase recursal mencionada no caput, será objeto de novo 
decreto a homologação do resultado final retificado 
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Dados: 2024.06.03 22:58:04 -03'00' 

 
 

Art. 2º. Integra o presente decreto o Anexo Único contendo a Nota Técnica 
expedida pela empresa IBRASP- Consultoria e Concursos. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Casca, 03 de junho de 2024. 

MARLEYDE DE PAULA MUCIDA MIRANDA:52290395668 Assinado de forma digital por MARLEYDE DE PAULA MUCIDA MIRANDA:52290395668 

Marleyde de Paula Mucida Miranda 

Prefeita Municipal 
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Anexo Único ao Decreto nº 1459 de 03 de junho de 2024. 
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